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PARECER CONJUNTO Nº43/2017 DAS COMISSÕES REUNIDAS DE 
EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES E DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 213/2012. 
O presente projeto de lei, de autoria do nobre Vereador Claudinho de Souza, visa 

alterar a denominação do Centro de Educação Infantil Jardim Centenário para Centro de 
Educação Infantil Jardim Centenário - Dalva Batista Forno, e dá outras providências. 

A Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa exarou parecer pela 
legalidade. 

Dalva Batista Forno, natural de Laranjal (MG), nasceu em 1952 e adotou a 
Cachoeirinha como seu lar desde 1959. 

Por 40 anos, viveu na região norte da capital paulista e assistiu muitas das 
transformações urbanísticas e sociais ocorridas nos bairros da Cachoeirinha, Imirim, Jardim 
Peri, Jardim Carube, Casa Verde dentre outros. Presidente do Conseg Vila Amália / 
V.N.Cachoeirinha / Imirim que abrange as áreas de atuação do 47º Batalhão de Polícia Militar e 
a 38 Delegacia de Polícia, participava ativamente das causas sociais. 

No âmbito desta comissão, quanto ao mérito que devemos analisar entende-se que o 
presente projeto merece prosperar, portanto, favorável é o parecer. 

Quanto ao aspecto financeiro, a Comissão de Finanças e Orçamento nada tem a opor, 
tendo em vista que a matéria não ofende os dispositivos da lei orçamentária, bem como está 
condizente com os referendos legais de conduta fiscal. Portanto, o parecer é favorável. 

Sala das Comissões Reunidas, 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 

Claudio Fonseca (PPS) 

Aline Cardoso (PSDB) 

Celso Jatene (PR) 

Toninho Vespoli (PSOL) 

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

Jair Tatto (PT) 

Isac Felix (PR) 

Ota (PSB) 

Reginaldo Tripoli (PV) 

Rodrigo Gomes (PHS) 

Rodrigo Goulart (PSD) 
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Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 21/03/2017, p. 80 
 
Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.camara.sp.gov.br.  
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